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1º TERMO DE APOSTILAMENTO – 010/2020 –
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 132/2019 –

PROCESSO N°. 212/2019
Termo de Apostilamento no Pregão Presencial

n° 132/2019, Processo n° 212/2019 para a inclusão
de dotação orçamentária, assim como a fonte de
recursos na Ata de Registro de Preços nº 265/2019,
conforme ofício do administrador da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede à Praça Gaioso Neves, nº. 129, Bairro
Goiás, CEP 38.440.001, inscrita no CNPJ do Minis-
tério da Fazenda sob o nº. 16.829.640/0001-49, neste
ato através do Decreto Municipal 107/2013, repre-
sentado por seu SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE, Sr. Guilherme Afonso de Figueiredo
Martins, brasileiro, solteiro, engenheiro civil e
ambiental, portador do documento de identidade
Registro Geral (RG) nº. M- 15.402.733 SSP/MG,
residente e domiciliado na Rua Monte Alegre, n° 454,
bairro Santa Helena, nesta cidade de Araguari-MG.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Termo de Apostilamento

é incluir a dotação orçamentária, assim como a fon-
te de recursos abaixo na Ata de Registro de Preços
nº 265/2019, como recurso de pagamento das com-
pras públicas licitadas por meio do processo admi-
nistrativo n°. 212/2019 na modalidade Pregão
Presencial n°. 132/2019. A dotação orçamentária e
a fonte de recursos são:

Contratada: MISSÃO SAL DA TERRA - 6º
TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 013/2020; Ob-
jeto.: Termo aditivo para a prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Administrativo de Gestão nº
084/2016 e do Termo de Permissão de uso nº 001/
2016, vinculados à Dispensa de Licitação nº 017/
2016 que entre si firmam o Município de Araguari e
a contratada supramencionada. Valor Total: R$
18.076.316,15 (dezoito milhões setenta e seis mil
trezentos e dezesseis reais e quinze centavos).
Prazo: 12 de maio de 2020 a 12 de maio de 2021.
DO: 02.11.00.10.302.0017.2452.3.3.50.39.00.

*Referência 2020
Araguari - MG, 28 de maio de 2020.

Sr. Guilherme Afonso de Figueiredo Martins
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DA RETIFICAÇÃO DO SEGUNDO
ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 005/2019
RELATIVO AO PROCESSO Nº 4387/2017. Municí-
pio de Araguari-MG – CNPJ/MF nº 16.829.640/0001-
49. Organização: Beneficência Evangélica
Araguarina - BEA CNPJ sob o nº 21.292.081/0001-
10. OBJETO: OBJETO: A presente retificação do

segundo aditivo ao Termo de Fomento nº 005/2019,
publicado no Correio Oficial 08/05/2020 altera o item
1.1 da Cláusula Primeira, onde se lê:

1.1- O presente TERMO DE FOMENTO, de-
corrente de inexigibilidade do chamamento público,
tem por objeto a concessão de subvenção/auxílio fi-
nanceiro pelo Município Parceiro à Organização da
Sociedade Civil, como apoio financeiro e institucional
para o aprimoramento e aperfeiçoamento no atendi-
mento a 25 (vinte e cinco) vagas para abrigamento
de crianças e adolescentes residentes na Beneficên-
cia Evangélica Araguarina – BEA, no valor de R$
1.114.567,44 ( Hum milhão, cento e quatorze mil,
quinhentos e sessenta e sete reais e quarenta e
quatro centavos) em 24 (vinte e quatro) parcelas
mensais de R$ 46.440,31 (Quarenta e seis mil qua-
trocentos e quarenta reais e trinta e um centa-
vos), conforme autorizado através da Lei Municipal
nº 6.045/2018, sendo que a partir de 13ª parcela po-
derá ocorrer reajuste na forma do Termo de Ajusta-
mento de Conduta (TAC) celebrado com o MPMG
mediante celebração de termo de aditivo na forma
da lei:  R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta reais),
em 24 (vinte e quatro) parcelas de R$ 10.000,00 (Dez
mil reais) condicionados à repasse mensal pelo Fun-
do Nacional de Assistência Social para posterior trans-
ferência à Entidade Parceira, sendo que a partir da
13ª parcela poderá haver reajuste ou redução, medi-
ante celebração de aditivo na forma da lei e mais R$
24.000,00 ( vinte e quatro mil reais) em 24(vinte e
quatro) parcelas de R$ 1.000,00 ( Hum mil reais)
condicionados à repasse mensal do Fundo Estadual
de Assistência Social para posterior transferência à
Entidade Parceira, sendo que a partir da 13ª parcela,
poderá haver reajuste ou redução, mediante celebra-
ção de termo de aditivo na forma da lei, conforme
detalhado no Plano de Trabalho

Leia-se:
1.1- O presente TERMO DE FOMENTO, de-

corrente de inexigibilidade do chamamento público,
tem por objeto a concessão de subvenção/auxílio fi-
nanceiro pelo Município Parceiro à Organização da
Sociedade Civil, como apoio financeiro e institucional
para o aprimoramento e aperfeiçoamento no atendi-
mento a 25 (vinte e cinco) vagas para abrigamento
de crianças e adolescentes residentes na Beneficên-
cia Evangélica Araguarina – BEA, no valor de R$
580.188,72 (quinhentos e oitenta mil, cento oiten-
ta e oito reais e setenta e dois centavos) em 12
(doze) parcelas mensais de R$ 48.349,06 (quarenta
e oito mil, trezentos e quarenta e nove reais e seis
centavos), conforme autorizado através da Lei Mu-
nicipal nº 6.045/2018, nos termos do reajuste apre-
sentado pela Instituição, o qual seria aplicado após a
13ª parcela até 24ª parcela e na forma do Termo de
Ajustamento de Conduta (TAC) celebrado com o
MPMG,  R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta re-
ais), em 24 (vinte e quatro) parcelas de R$ 10.000,00
(Dez mil reais) condicionados à repasse mensal pelo

Fundo Nacional de Assistência Social para posterior
transferência à Entidade Parceira, sendo que a partir
da 13ª parcela poderá haver reajuste ou redução,
mediante celebração de aditivo na forma da lei e mais
R$ 24.000,00 ( vinte e quatro mil reais) em 24(vinte
e quatro) parcelas de R$ 1.000,00 ( Hum mil reais)
condicionados à repasse mensal do Fundo Estadual
de Assistência Social para posterior transferência à
Entidade Parceira, sendo que a partir da 13ª parcela,
poderá haver reajuste ou redução, mediante celebra-
ção de termo de aditivo na forma da lei, conforme
detalhado no Plano de Trabalho.

A presente retificação do primeiro aditivo ao
Termo de Fomento nº 005/2019, publicado no Cor-
reio Oficial 08/05/2020, altera o item 4.1 da CLÁU-
SULA QUARTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS,
onde se lê:
4.1 – O montante total de recursos a serem empre-
gados na execução do objeto do presente TERMO
DE FOMENTO é no valor de R$ 1.114.567,44 (Hum
milhão, cento e quatorze mil, quinhentos e ses-
senta e sete reais e quarenta e quatro centavos)
em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais de R$
46.440,31 (Quarenta e seis mil quatrocentos e
quarenta reais e trinta e um centavos), conforme
autorizado através da Lei Municipal nº 6.045/2018,
sendo que a partir de 13ª parcela poderá ocorrer rea-
juste na forma do Termo de Ajustamento de Conduta
(TAC) celebrado com o MPMG mediante celebração
de termo de aditivo na forma da lei:  R$ 240.000,00
(Duzentos e quarenta reais), em 24 (vinte e quatro)
parcelas de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) condicio-
nados à repasse mensal pelo Fundo Nacional de As-
sistência Social para posterior transferência à Enti-
dade Parceira, sendo que a partir da 13ª parcela po-
derá haver reajuste ou redução, mediante celebra-
ção de aditivo na forma da lei e mais R$ 24.000,00 (
vinte e quatro mil reais) em 24(vinte e quatro) par-
celas de R$ 1.000,00 ( Hum mil reais) condiciona-
dos à repasse mensal do Fundo Estadual de Assis-
tência Social para posterior transferência à Entidade
Parceira, sendo que a partir da 13ª parcela, poderá
haver reajuste ou redução, mediante celebração de
termo de aditivo na forma da lei.

Leia-se:
4.1 – O montante total de recursos a serem

empregados na execução do objeto do presente TER-
MO DE FOMENTO é no valor de no valor de R$
580.188,72 ( quinhentos e oitenta mil, cento oi-
tenta e oito reais e setenta e dois centavos) em 12
(doze) parcelas mensais de R$ 48.349,06 (quarenta
e oito mil, trezentos e quarenta e nove reais e seis
centavos), conforme autorizado através da Lei Mu-
nicipal nº 6.045/2018, nos termos do reajuste apre-
sentado pela Instituição, o qual seria aplicado após a
13ª parcela até 24ª parcela, e na forma do Termo de
Ajustamento de Conduta (TAC) celebrado com o
MPMG:  R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta re-
ais), em 24 (vinte e quatro) parcelas de R$ 10.000,00
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(Dez mil reais) condicionados à repasse mensal pelo
Fundo Nacional de Assistência Social para posterior
transferência à Entidade Parceira, sendo que a partir
da 13ª parcela poderá haver reajuste ou redução,
mediante celebração de aditivo na forma da lei e mais
R$ 24.000,00 ( vinte e quatro mil reais) em 24 (vin-
te e quatro) parcelas de R$ 1.000,00 ( Hum mil re-
ais) condicionados à repasse mensal do Fundo Esta-
dual de Assistência Social para posterior transferên-
cia à Entidade Parceira, sendo que a partir da 13ª
parcela, poderá haver reajuste ou redução, mediante
celebração de termo de aditivo na forma da lei.

A presente retificação do primeiro aditivo ao
Termo de Fomento nº 005/2019, publicado no Cor-
reio Oficial 08/05/2020, altera o item 4.2 da CLÁU-
SULA QUARTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS,
onde se lê:

4.2 – A Administração Pública Municipal trans-
ferirá para execução do presente TERMO DE FO-
MENTO, recursos no valor de R$ 1.114.567,44 (Hum
milhão, cento e quatorze mil, quinhentos e ses-
senta e sete reais e quarenta e quatro centavos)
em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais de R$
46.440,31 (Quarenta e seis mil quatrocentos e
quarenta reais e trinta e um centavos), conforme
autorizado através da Lei Municipal nº 6.045/2018,
sendo que a partir de 13ª parcela poderá ocorrer rea-
juste na forma do Termo de Ajustamento de Conduta
(TAC) celebrado com o MPMG mediante celebração
de termo de aditivo na forma da lei:  R$ 240.000,00
(Duzentos e quarenta reais), em 24(vinte e quatro)
parcelas de R$ 10.000,00 ( dez mil reais) condicio-
nados à repasse mensal pelo Fundo Nacional de As-
sistência Social para posterior transferência à Enti-
dade Parceira, sendo que a partir da 13ª parcela po-
derá haver reajuste ou redução, mediante celebra-
ção de aditivo na forma da lei e mais R$ 24.000,00 (
vinte e quatro mil reais) em 24(vinte e quatro) par-
celas de R$ 1.000,00 ( Hum mil reais) condiciona-
dos à repasse mensal do Fundo Estadual de Assis-
tência Social para posterior transferência à Entidade
Parceira, sendo que a partir da 13ª parcela, poderá
haver reajuste ou redução, mediante celebração de
termo de aditivo na forma da lei, correndo a despesa
à conta das rubricas orçamentárias nº
02.19.08.244.0026.2204.3.3.50.41.00 – Contribui-
ções Ficha 587  Fonte de Recursos 100 e
02.19.08.244.0026.2203.3.3.50.41.00 – Subvenções
Sociais, Ficha 572 Fonte de Recursos 156 -  Trans-
ferência de Recursos, da Secretaria Municipal do
Trabalho e Ação Social.

Leia-se:
4.2 – A Administração Pública Municipal trans-

ferirá para execução do presente TERMO DE FO-
MENTO, recursos no valor de R$ 580.188,72 (qui-
nhentos e oitenta mil, cento oitenta e oito reais e
setenta e dois centavos) em 12 (doze) parcelas
mensais de R$ 48.349,06 (quarenta e oito mil, tre-
zentos e quarenta e nove reais e seis centavos),
conforme autorizado através da Lei Municipal nº
6.045/2018, nos termos do reajuste apresentado pela
Instituição, o qual seria aplicado após a 13ª parcela
até a 24ª parcela, e na forma do Termo de Ajusta-
mento de Conduta (TAC) celebrado com o MPMG:
R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta reais), em 24
(vinte e quatro) parcelas de R$ 10.000,00 (Dez mil
reais) condicionados à repasse mensal pelo Fundo

Nacional de Assistência Social para posterior trans-
ferência à Entidade Parceira, sendo que a partir da
13ª parcela poderá haver reajuste ou redução, medi-
ante celebração de aditivo na forma da lei e mais R$
24.000,00 ( vinte e quatro mil reais) em 24(vinte e
quatro) parcelas de R$ 1.000,00 ( Hum mil reais)
condicionados à repasse mensal do Fundo Estadual
de Assistência Social para posterior transferência à
Entidade Parceira, sendo que a partir da 13ª parcela,
poderá haver reajuste ou redução, mediante celebra-
ção de termo de aditivo na forma da lei, correndo a
despesa à conta das rubricas orçamentárias nº
02.19.08.244.0026.2204.3.3.50.41.00 – Contribui-
ções Ficha 587 Fonte de Recursos 100 e
02.19.08.244.0026.2203.3.3.50.41.00 – Subvenções
Sociais, Ficha 572 Fonte de Recurso 156 -  Trans-
ferência de Recursos, da Secretaria Municipal do
Trabalho e Ação Social.

As demais cláusulas que instruem o presente
Termo de Fomento nº 005/2019 permanecem
inalteradas.

GESTOR: Secretário Municipal do Trabalho
e Ação Social, atendendo as exigências estatuídas
no § 6°, do artigo 35 da Lei Federal nº 13019/2014.
Publicação em 29 de maio de 2020. No Diário Oficial
do Município, conforme Lei Municipal nº 3208/1997.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 073/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 025/2020
Espécie: Dispensa de Licitação com funda-

mento no Artigo 24, Inciso II, da Lei nº. 8.666/1993,
e suas alterações posteriores e nos termos do De-
creto Municipal nº. 107/2013. Contratada: VDM
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E UNIFOR-
ME LTDA EPP; Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERI-
AIS DE CONSUMO (EQUIPAMENTOS DE PRO-
TEÇÃO INDIVIDUAL EPIs), PARA SUPRIR AS NE-
CESSIDADES DE SEGURANÇA DOS TRABALHA-
DORES DA NOVA TURMA DE UBV VEICULAR DO
DEPARTAMENTO DE ZOONOZES DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI/MG.
Cobertura Orçamentária: Ficha: 659 –
02.22.00.10.305.0028.2086.3.3.90.30.00; Fonte:
159. Valor: 2.132,00 (dois mil cento e trinta e dois
reais).
Araguari, 28 de maio de 2020
GUILHERME AFONSO DE FIGUEIREDO MARTINS

Secretário Municipal de Saúde

P O R T A R I A  Nº 697/2020
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...

 R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a Sra. MELMARA MONTES

SOARES, no cargo de  DIRETOR DE DEPARTA-
MENTO, da Secretaria Municipal de Gabinete.

Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário esta portaria, entra em vigor nesta data, com
a produção de seus efeitos a contar de 20/05/2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Es-
tado de Minas Gerais, 29 de maio de 2020.

CARLOS DE LIMA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº  709/2020
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...

R E S O L V E :
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado a exo-
nerar  a pedido do servidor: RIZIA SILVA SANTANA
–  FISIOTERAPEUTA MATRICULA Nº 90.308

Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário esta portaria, entra em vigor nesta data, com
a produção de seus efeitos a contar de 27/05/2020.

Prefeitura  Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais,  em 29  de maio de 2020.

CARLOS DE LIMA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  710/2020
“Nomeia a pessoa que menciona”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada DANIELA ALVES DE
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ALMEIDA, matricula nº 90.787, no cargo de
TERAPEUTA OCUPACIONAL,  sob Regime
Estatutário, em virtude de aprovação em Concurso
Público, classificado (a) em  3º lugar, de que trata o
Edital nº 004/2016.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria entra em vigência nesta data,
com a produção de seus efeitos a contar de 27/05/
2020.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, em 29 de maio de 2019.

     CARLOS DE LIMA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  711/2020
“Nomeia a pessoa que menciona”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada IARA RAQUEL LOPES,

matricula nº 90.788, no cargo de ENDODONTISTA,
sob Regime Estatutário, em virtude de aprovação
em Concurso Público, classificado (a) em  4º lugar,
de que trata o Edital nº 001/2016.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria entra em vigência nesta data,
com a produção de seus efeitos a contar de 27/05/
2020.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, em 29 de maio de 2019.

CARLOS DE LIMA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  712/2020
“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo

determinado, com a pessoa que menciona”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari

a celebrar contrato de trabalho por prazo determi-
nado com FLAVIA GUEDES PIMENTA DE CAR-
VALHO, matricula nº 400.594, no cargo de MEDI-
CO CLINICO GERAL - TEMPORÁRIO, em virtude
de aprovação em Processo Seletivo Simplificado,
classificado (a) em 10º lugar, de que trata o Edital
nº 001/2020.

Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário esta portaria, entra em vigor nesta data, com
a produção de seus efeitos a contar de 21/05/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 29 de maio de 2020.

CARLOS DE LIMA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº 713/2020
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...

R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear a Sra. ANA PAULA GON-

ÇALVES, no cargo de  CHEFE DE DIVISAO, da
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário esta portaria, entra em vigor nesta data, com
a produção de seus efeitos a contar de 1º/06/2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Es-
tado de Minas Gerais, 29 de maio de 2020.

   CARLOS DE LIMA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 714/2020
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado

de Minas Gerais, usando de suas atribuições
legais...

RESOLVE:
Retificar o ATO DE INABILITAÇÃO DE CAN-

DIDATO EM CONCURSO PÚBLICO, publicado no
Correio Oficial de 26/05/2020, Edição nº: 1006, pri-
meira página:

Onde se lê:
- ARLETE CARVALHO DE OLIVEIRA RODRIGUES,
classificada em 69º lugar para o cargo de PROFES-
SOR I, convocada na edição do Correio Oficial do
dia 15/01/2020.

- FLÁVIA DE ALMEIDA VIRGOLINO, classifi-
cada em 67º lugar para o cargo de PROFESSOR I,
convocada na edição do Correio Oficial do dia 15/
01/2020

Leia-se:
- ARLETE CARVALHO DE OLIVEIRA

RODRIGUES, classificada em 69º lugar para o car-
go de RECREADORA, convocada na edição do
Correio Oficial do dia 15/01/2020.

- FLÁVIA DE ALMEIDA VIRGOLINO, classifi-
cada em 67º lugar para o cargo de RECREADORA,
convocada na edição do Correio Oficial do dia 15/
01/2020

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, em 28 de maio de 2020.

CARLOS DE LIMA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 715/2020
Suspende o prazo de validade dos concursos

públicos já homologados na data do Decreto nº
062, de 16 de abril de abril de 2020, dando outras

providências.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Ge-

rais, no uso das suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que foi decretado estado

de calamidade pública no âmbito do Município de
Araguari, com efeitos até o dia 31 de dezembro de
2020, nos termos do Decreto nº 062, de 16 de abril
de abril de 2020;

CONSIDERANDO que o art. 10 da Lei Com-
plementar nº 173, de 27 de maio de 2020, determi-
na que ficam suspensos os prazos de validade dos
concursos públicos já homologados na data de pu-
blicação do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de mar-
ço de 2020, em todo território nacional, até o térmi-
no do estado de calamidade pública estabelecido
pela União;

CONSIDERANDO que nos termos do § 1º do

art. 10 da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio
de 2020, os prazos de suspensão de validade de
concursos públicos voltam a fluir a partir do término
do estado de calamidade pública;

CONSIDERANDO que a suspensão dos pra-
zos deverá ser publicada pelos organizadores dos
concursos públicos nos veículos oficiais previstos
no edital dos concursos públicos;

CONSIDERANDO o art. 8º, inciso IV, que
veda a contratação ou admissão de pessoal a qual-
quer título, ressalvadas as reposições de cargos de
chefia, de direção e de assessoramento que não
acarretem aumento de despesa, as reposições de-
correntes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalí-
cios, as contratações temporárias de que trata
o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Fe-
deral,

R E S O L V E:
Art. 1º Suspender o prazo de validade dos con-

cursos públicos já homologados na data do Decreto
nº 062, de 16 de abril de abril de 2020, até o término
do estado de calamidade pública estabelecido pelo
Município de Araguari.

Art. 2º Fica vedada a realização de concurso
público, exceto para as reposições de vacâncias pre-
vistas no inciso IV, até 31 de dezembro de 2.021,
nos termos do art. 8º, inciso V da Lei Complementar
nº 173, de 27 de maio de 2020.

Art. 3º Fica vedada a contratação ou admis-
são de pessoal a qualquer título, inclusive decorren-
te de aprovação em concurso público, ressalvadas
as reposições de cargos de chefia, de direção e de
assessoramento que não acarretem aumento de
despesa, as reposições decorrentes de vacâncias
de cargos efetivos, e as contratações temporárias
de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Cons-
tituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 28 de maio de 2020.

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CARLOS DE LIMA BARBOSA
Secretario Municipal de Administração

LEI Nº 6.288, de 28 de maio de 2020.
“Acrescenta o inciso XII ao art. 2º da Lei nº 6.021,

de 16 de março de 2018, que dispõe sobre a
instituição de verba indenizatória em razão de

atividade inerente ao exercício do mandato
parlamentar.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica acrescentado o inciso XII ao art.
2º da Lei nº 6.021, de 16 de março de 2018, que
dispõe sobre a instituição de verba indenizatória em
razão de atividade inerente ao exercício do manda-
to parlamentar, alterada pela Lei nº 6.269, de 27 de
fevereiro de 2020, com a seguinte redação:
“Art. 2º ...
...
XII- combustíveis.”

Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Lei entra em vigor na data da sua publica-
ção, mantidos inalterados os demais dispositivos da
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Lei nº 6.021, de 16 de março de 2018, modificada
pela Lei nº 6.269, de 27 de fevereiro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 28 de maio de 2020.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Luiz Heleno de Pontes
Secretário de Governo

PORTARIA Nº 039, de 28 de maio de 2020.
“Substitui Fernando Almeida Santos membro titular
nomeado pela Portaria nº 005, de 23 de janeiro de

2020, designado pela Portaria nº 022, de 30 de abril
de 2020, para atuar no Processo Administrativo
Disciplinar de que trata os Autos nº 1.085-20.”

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no

PORTARIA Nº 037, de 28 de maio de 2020.
“Substitui os membros titulares da Portaria nº 005,
de 23 de janeiro de 2020, designados pela Portaria

nº 012, de 7 de abril de 2020, para atuarem no
Processo Administrativo Disciplinar de que trata os

Autos nº 4.684-19.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Ge-

rais, no uso das atribuições legais que lhe são própri-
as,

CONSIDERANDO a motivação dos membros
titulares da Portaria nº 005, de 23 de janeiro de 2020,
que foram indicados pela Portaria nº 012, de 7 de
abril de 2020, para presidirem os trâmites referentes
ao Processo Administrativo Disciplinar nº 4.684-19,
justificando a necessidade dos mesmos serem subs-
tituídos, tendo em vista o excesso de trabalho e os
prazos de conclusão a serem cumpridos;
CONSIDERANDO os despachos favoráveis do Exmo.
Senhor Procurador-Geral do Município e do Exmo.
Senhor Prefeito Municipal proferidos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 4.684-19, pela substitui-
ção dos membros titulares da Portaria nº 005, de 23
de janeiro de 2020, pelos seus suplentes;

CONSIDERANDO que o art. 36, § 2º, inciso II,
da Lei nº 6.238, de 4 de dezembro de 2019, estabele-
ce a possibilidade de substituição dos servidores titu-
lares pelos suplentes como na situação configurada,

R E S O L V E:
Art. 1º Ficam nomeados os membros suplen-

tes da Portaria nº 005, de 23 de janeiro de 2020, quais
sejam Cristiano Cardoso Gonçalves Crosara – Presi-
dente, Ana Flávia Cäsar Pimenta – Membro e Sejana
Martins Mota Lins Galvão – Membro, em substitui-
ção aos titulares Karina Santana da Silva, Fernando
Almeida Santos e Nathalia Della Posta e Costa, os
quais doravante passarão a atuarem como titulares
no Processo Administrativo Disciplinar nº 4.684-19,
instaurado pela Portaria nº 012, de 7 de abril de 2020.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data da sua publi-
cação, mantidos inalterados os demais dispositivos
das Portarias de nºs 005, de 23 de janeiro de 2020 e
012, de 7 de abril de 2020, desde que não modifica-
dos pela presente Portaria.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 28 de maio de 2020.

CARLOS DE LIMA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 040, de 28 de maio de 2020.
“Substitui os membros titulares da Portaria nº 005,
de 23 de janeiro de 2020, designados pela Portaria

nº 013, de 8 de abril de 2020, para atuarem no
Processo Administrativo Disciplinar de que trata os

Autos nº 1.125-20.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Ge-

rais, no uso das atribuições legais que lhe são pró-
prias,

CONSIDERANDO a motivação dos membros
titulares da Portaria nº 005, de 23 de janeiro de 2020,
que foram indicados pela Portaria nº 013, de 8 de
abril de 2020, para presidirem os trâmites referen-
tes ao Processo Administrativo Disciplinar nº 1.125-
20, justificando a necessidade dos mesmos serem
substituídos, tendo em vista a considerável quanti-
dade processos a cargo dos mesmos de difícil apu-
ração com necessidade de elucidação em caráter
de urgência;

CONSIDERANDO os despachos favoráveis do
Exmo. Senhor Procurador-Geral do Município e do
Exmo. Senhor Prefeito Municipal proferidos no Pro-
cesso Administrativo Disciplinar nº 1.125-20, pela
substituição dos membros titulares da Portaria nº 005,
de 23 de janeiro de 2020, pelos seus suplentes;

PORTARIA Nº 038, de 28 de maio de 2020.
“Instaura Processo Administrativo Disciplinar sob o
rito sumário para apuração do abandono de empre-
go pelo servidor R. D. C., conforme Autos nº 4.686-
19, dando outras providências.”

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Ge-
rais, no uso das atribuições legais que lhes são pró-

prias, e com fulcro nas disposições contidas na Lei
nº 6.238, de 4 de dezembro de 2019,

CONSIDERANDO os fatos reunidos no Pro-
cesso Administrativo nº 4.686-19, bem como os do-
cumentos juntados nos mencionados Autos, os quais
configuram o abandono de emprego pelo servidor
R. D. C.;

E, CONSIDERANDO os despachos proferi-
dos pelo Exmo. Senhor Procurador-Geral do Muni-
cípio, bem assim pelo Exmo. Senhor Prefeito Muni-
cipal ambos nos aludidos Autos, determinando a
abertura de Processo Administrativo Disciplinar sob
o rito sumário,

 RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Dis-

ciplinar sob o rito sumário para a caracterização do
abandono de emprego pelo servidor R. D. C., no
período de fevereiro de 2020 até a data de expedi-
ção da presente Portaria, cuja conduta em tese está
capitulada no inciso XXXV, do art. 6º, da Lei nº 6.238,
de 4 de dezembro de 2019.

Art. 2º O Processo Administrativo Disciplinar
sob o rito sumário será presidido pela Comissão
Processante constituída pela Portaria nº 005, de 23
de janeiro de 2020.

Art. 3º Assegurar-se-á ao servidor, o amplo
direito de defesa e ao contraditório segundo princí-
pios constitucionais estabelecidos na nossa Lei Mai-
or, inclusive quanto a nomeação de defensor dativo
para o mesmo, caso não seja localizado ou não com-
pareça aos atos do procedimento.

Art. 4º O Processo Administrativo Disciplinar
sob o rito sumário deverá ser concluído no prazo de
até 30 (trinta) dias, contados da data em que entrar
em vigência esta Portaria, passível de prorrogação
por igual período, mediante pedido motivado da Pre-
sidente da Comissão.

Parágrafo único. O Procedimento Administra-
tivo Disciplinar sob o rito sumário encerrar-se-á com
o relatório da Comissão Processante com a capitu-
lação da (s) infração (ões) se for o caso, o qual de-
verá conter ainda sugestões à Autoridade Superior
sobre as providências que fizerem necessárias, nos
termos da legislação vigente.

Art. 5º A Comissão Processante poderá re-
quisitar documentos, inquirir testemunhas, realizar
diligências, determinar vistorias e exames periciais,
como ainda solicitar apoio técnico e quaisquer ex-
pedientes de cunho comprobatório que se façam
necessários.

Art. 6º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 28 de maio de 2020.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Carlos de Lima Barbosa
Secretário de Administração

uso das atribuições legais que lhe são próprias,
CONSIDERANDO a justificativa da Presiden-

te da Comissão Processante nomeada pela da Por-
taria nº 005, de 23 de janeiro de 2020, quanto a im-
possibilidade do membro titular Fernando Almeida
Santos designado pela Portaria nº 022, de 30 de
abril de 2020, de atuar no Processo Administrativo
Disciplinar nº 1.085-20, tendo em vista que o mes-
mo participou da Sindicância nº 626-18, que deu
origem ao mencionado PAD;

CONSIDERANDO os despachos favoráveis
do Exmo. Senhor Procurador-Geral do Município e
do Exmo. Senhor Prefeito Municipal proferidos no
Processo Administrativo Disciplinar nº 1.085-20, pela
substituição de Fernando Almeida Santos, membro
titular da Portaria nº 005, de 23 de janeiro de 2020,
pela suplente Sejana Martins Mota Lins Galvão;
CONSIDERANDO que o art. 36, § 2º, da Lei nº 6.238,
de 4 de dezembro de 2019, estabelece a possibili-
dade de substituição do servidor titular pelo suplen-
te como no caso em tela,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeado o membro suplente da

Portaria nº 005, de 23 de janeiro de 2020, Sejana
Martins Mota Lins Galvão em substituição ao titular
Fernando Almeida Santos, a qual doravante passa-
rá a atuar como titular no Processo Administrativo
Disciplinar nº 1.085-20, instaurado pela Portaria nº
022, de 30 de abril de 2020.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, mantidos inalterados os demais dispositi-
vos das Portarias de nºs 005, de 23 de janeiro de
2020 e 022, de 30 de abril de 2020, desde que não
modificados pela presente Portaria.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 28 de maio de 2020.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Carlos de Lima Barbosa
Secretário de Administração
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CONSIDERANDO que o art. 36, § 2º, inciso
II, da Lei nº 6.238, de 4 de dezembro de 2019, esta-
belece a possibilidade de substituição dos servido-
res titulares pelos suplentes como na situação con-
figurada,

R E S O L V E:
Art. 1º Ficam nomeados os membros suplen-

tes da Portaria nº 005, de 23 de janeiro de 2020,
quais sejam Cristiano Cardoso Gonçalves Crosara
– Presidente, Ana Flávia Cäsar Pimenta – Membro
e Sejana Martins Mota Lins Galvão – Membro, em
substituição aos titulares Karina Santana da Silva,
Fernando Almeida Santos e Nathalia Della Posta e
Costa, os quais doravante passarão a atuarem como
titulares no Processo Administrativo Disciplinar nº
1.125-20, instaurado pela Portaria nº 013, de 8 de
abril de 2020.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, mantidos inalterados os demais dispositi-
vos das Portarias de nºs 005, de 23 de janeiro de
2020 e 013, de 8 de abril de 2020, desde que não
modificados pela presente Portaria.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 28 de maio de 2020.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Carlos de Lima Barbosa
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 041, de 28 de maio de 2020.
“Instaura Processo Administrativo Disciplinar para
apuração de suposta transgressão funcional pela
servidora F. G. S., tratada nos Autos nº 1.408-20,

dando outras providências.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Ge-

rais, no uso das atribuições legais que lhes são pró-
prias, e com fulcro nas disposições contidas na Lei
nº 6.238, de 4 de dezembro de 2019,

CONSIDERANDO os fatos relatados no Pro-
cesso Administrativo nº 1.408-20, bem como os ofí-
cios e documentos juntados nos mencionados Au-
tos, os quais em tese podem caracterizar infração
funcional pela servidora F. G. S., que deve ser apu-
rada;

E, CONSIDERANDO os despachos proferi-
dos pelo Exmo. Senhor Procurador-Geral do Muni-
cípio, bem assim pelo Exmo. Senhor Prefeito Muni-
cipal ambos nos aludidos Autos, determinando a
abertura de Processo Administrativo Disciplinar,

 RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Dis-

ciplinar para apuração de transgressão funcional
quanto aos fatos anunciados nos Autos nº 1.408-20,
objetivando averiguar eventual prática de infração
de natureza disciplinar pela servidora F. G. S., com
a finalidade de apurar indícios de que ela estaria
capitando eleitores dentre os pacientes da UBS
Goiás, para beneficiar suposto candidato a verea-
dor, situação que se confirmada poderá configurar
violação ao art. 73, da Lei 9.504/97, bem como pro-
ceder ao exame dos atos e acontecimentos conexos
que emergirem no curso dos trabalhos.

Art. 2º O Processo Administrativo Disciplinar
será presidido pela Comissão Processante constitu-
ída pela Portaria nº 005, de 23 de janeiro de 2020.

Art. 3º Assegurar-se-á à servidora pública, o

amplo direito de defesa e ao contraditório segundo
princípios constitucionais estabelecidos na nossa Lei
Maior.

Art. 4º O presente Processo Administrativo
Disciplinar deverá ser concluído no prazo de até 90
(noventa) dias, contados da data em que entrar em
vigência a presente Portaria, passível de prorroga-
ção por igual período, mediante pedido motivado
do Presidente da Comissão.

Parágrafo único. O Processo de apuração dos
fatos encerrar-se-á com o relatório da Comissão
Processante com a capitulação da (s) infração (ões)
se for o caso, o qual deverá conter ainda sugestões à
Autoridade Superior sobre as providências que fize-
rem necessárias, nos termos da legislação vigente.

Art. 5º A Comissão Processante poderá re-
quisitar documentos, inquirir testemunhas, realizar
diligências, determinar vistorias e exames periciais,
como ainda apoio técnico e quaisquer expedientes
de cunho comprobatório que se façam necessários.

Art. 6º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 28 de maio de 2020.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Carlos de Lima Barbosa
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 042, de 28 de maio de 2020.
“Abre sindicância investigativa para apuração de

suposta (s) infração (ões) disciplinar (es)/irregulari-
dade noticiadas no Processo Administrativo nº

1.441-20, dando outras providências.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Ge-

rais, no uso das atribuições legais que lhes são pró-
prias, e com fulcro nas disposições contidas na Lei
nº 6.238, de 4 de dezembro de 2019,

CONSIDERANDO os fatos relatados no Pro-
cesso Administrativo nº 1.441-20, bem como no ofí-
cio e documentos juntados nos mencionados Autos
oriundo da Secretária Municipal de Obras, cujos con-
textos podem caracterizar infração disciplinar que
deve ser investigada;

E, CONSIDERANDO os despachos proferi-
dos pelo Exmo. Senhor Procurador-Geral do Muni-
cípio, bem assim pelo Exmo. Senhor Prefeito Muni-
cipal ambos no aludido Processo Administrativo,
determinando a abertura de sindicância investigativa,

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar sindicância investigativa para

apuração dos fatos descritos no Processo Adminis-
trativo nº 1.441-20, e no ofício e documentos nele
juntados encaminhados pela Secretaria Municipal de
Obras, objetivando averiguar eventual responsabi-
lidade na possível prática de infração disciplinar,
diante dos indícios de irregularidades anunciadas
relativamente à concessão de uma mesma área no
Cemitério Municipal Senhor Bom Jesus da Cana
Verde, para diferentes concessionários, bem como
proceder ao exame dos atos e acontecimentos
conexos que emergirem no curso dos trabalhos.

Art. 2º A sindicância investigativa será reali-
zada pela Comissão Processante constituída pela
Portaria nº 005, de 23 de janeiro de 2020.

Art. 3º A presente sindicância investigativa

deverá ser concluída no prazo de até 90 (noventa)
dias, contados da data em que entrar em vigência a
presente Portaria, passível de prorrogação por igual
período, mediante pedido motivado da Presidente
da Comissão.

Parágrafo único. O Processo investigatório
encerrar-se-á com o relatório da Comissão
Processante com a possível identificação do (s) res-
ponsável (eis), que deverá conter ainda sugestões à
Autoridade Superior sobre as providências que fize-
rem necessárias, nos termos da legislação vigente.

Art. 4º A Comissão investigante poderá requi-
sitar documentos, inquirir testemunhas, realizar dili-
gências, determinar vistorias e exames periciais,
como ainda solicitar apoio técnico e quaisquer ex-
pedientes de cunho comprobatório que se façam
necessários.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 28 de maio de 2020.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Carlos de Lima Barbosa
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 043, de 28 de maio de 2020.
“Instaura Processo Administrativo Disciplinar para
apuração de transgressão disciplinar/ilícito penal

imputado à servidora M. C. F. descrevida nos Autos
nº 1.471-20, dando outras providências.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Ge-

rais, no uso das atribuições legais que lhes são pró-
prias, e com fulcro nas disposições contidas na Lei nº
6.238, de 4 de dezembro de 2019,

CONSIDERANDO os fatos relatados no Pro-
cesso Administrativo nº 1.471-20, bem como os do-
cumentos juntados nos mencionados Autos, os quais
em tese caracterizaram infração disciplinar/ilícito
penal atribuídos à servidora M. C. F., que deve (m)
ser (em) apurado (s);

CONSIDERANDO o relatório conclusivo da
Comissão Permanente para Apuração de Transgres-
são Funcional de que trata a Portaria nº 058, de 23
de outubro de 2018, emitido no Processo nº 1.082/
2016, entendendo ser necessária a instauração de
Processo Administrativo Disciplinar;

E, CONSIDERANDO os despachos proferidos
pelo Exmo. Senhor Procurador-Geral do Município,
bem assim pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal
ambos nos aludidos Autos, determinando a abertura
de Processo Administrativo Disciplinar,

 RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Dis-

ciplinar para apuração dos fatos anunciados nos Au-
tos nº 1.471-20, objetivando averiguar a prática em
tese de infração de natureza disciplinar/ilícito penal,
pela servidora M. C. F., cuja conduta estaria
capitulada no art. 482, alínea “b”, da CLT, em razão
da adulteração de atestados apresentados, bem como
proceder ao exame dos atos e acontecimentos
conexos que emergirem no curso dos trabalhos.

Art. 2º O Processo Administrativo Disciplinar
será presidido pela Comissão Processante constituí-
da pela Portaria nº 006, de 23 de janeiro de 2020.

Art. 3º Assegurar-se-á à servidora, o amplo di-
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reito de defesa e ao contraditório segundo princípios
constitucionais estabelecidos na nossa Lei Maior.

Art. 4º O presente Processo Administrativo
Disciplinar deverá ser concluído no prazo de até 90
(noventa) dias, contados da data em que entrar em
vigência a presente Portaria, passível de prorroga-
ção por igual período, mediante pedido motivado do
Presidente da Comissão.

Parágrafo único. O Processo de apuração dos
fatos encerrar-se-á com o relatório da Comissão
Processante com a capitulação da (s) infração (ões)
se for o caso, o qual deverá conter ainda sugestões à
Autoridade Superior sobre as providências que fize-
rem necessárias, nos termos da legislação vigente.

Art. 5º A Comissão Processante poderá requi-
sitar documentos, inquirir testemunhas, realizar dili-
gências, determinar vistorias e exames periciais,
como ainda apoio técnico e quaisquer expedientes
de cunho comprobatório que se façam necessários.

Art. 6º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data da sua publi-
cação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 28 de maio de 2020.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Carlos de Lima Barbosa
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 044, de 28 de maio de 2020.
“Instaura Processo Administrativo Disciplinar sob o

rito sumário para apuração do abandono de
emprego pelo servidor P. S. M., conforme Autos nº

1.537-20, dando outras providências.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Ge-

rais, no uso das atribuições legais que lhes são pró-
prias, e com fulcro nas disposições contidas na Lei
nº 6.238, de 4 de dezembro de 2019,

CONSIDERANDO os fatos reunidos no Pro-
cesso Administrativo nº 1.537-20, bem como os do-
cumentos juntados nos mencionados Autos, os quais
configuram o abandono de emprego pelo servidor
P. S. M.;

E, CONSIDERANDO os despachos proferi-
dos pelo Exmo. Senhor Procurador-Geral do Muni-
cípio, bem assim pelo Exmo. Senhor Prefeito Muni-
cipal ambos nos aludidos Autos, determinando a
abertura de Processo Administrativo Disciplinar sob
o rito sumário,

 RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Dis-

ciplinar sob o rito sumário para a caracterização do
abandono de emprego pelo servidor P. S. M., no
período de 16 de fevereiro de 2020 até a data de
expedição da presente Portaria, cuja conduta em
tese está capitulada no inciso XXXV, do art. 6º, da
Lei nº 6.238, de 4 de dezembro de 2019.

Art. 2º O Processo Administrativo Disciplinar
sob o rito sumário será presidido pela Comissão
Processante constituída pela Portaria nº 005, de 23
de janeiro de 2020.

Art. 3º Assegurar-se-á ao servidor, o amplo
direito de defesa e ao contraditório segundo princí-
pios constitucionais estabelecidos na nossa Lei Mai-
or, inclusive quanto a nomeação de defensor dativo
para o mesmo, caso não seja localizado ou não com-
pareça aos atos do procedimento.

Art. 4º O Processo Administrativo Disciplinar
sob o rito sumário deverá ser concluído no prazo de
até 30 (trinta) dias, contados da data em que entrar
em vigência esta Portaria, passível de prorrogação
por igual período, mediante pedido motivado da Pre-
sidente da Comissão.

Parágrafo único. O Procedimento Administra-
tivo Disciplinar sob o rito sumário encerrar-se-á com
o relatório da Comissão Processante com a capitu-
lação da (s) infração (ões) se for o caso, o qual de-
verá conter ainda sugestões à Autoridade Superior
sobre as providências que fizerem necessárias, nos
termos da legislação vigente.

Art. 5º A Comissão Processante poderá re-
quisitar documentos, inquirir testemunhas, realizar
diligências, determinar vistorias e exames periciais,
como ainda solicitar apoio técnico e quaisquer ex-
pedientes de cunho comprobatório que se façam
necessários.

Art. 6º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 28 de maio de 2020.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Carlos de Lima Barbosa
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 045, de 28 de maio de 2020.
“Introduz alterações na Portaria nº 031, de 15 de

maio de 2020, quanto as redações da sua ementa,
do primeiro considerando e do seu art. 1º, dando

outras providências.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Ge-

rais, no uso das atribuições legais que lhes são pró-
prias,

CONSIDERANDO a necessidade de promo-
ver adequações nas redações da ementa, do pri-
meiro considerando e do art. 1º, da Portaria nº 031,
de 15 de maio de 2020,

 R E S O L V E:
Art. 1º Ficam introduzidas alterações na Por-

taria nº 031, de 15 de maio de 2020, que consiste no
seguinte:

§ 1º A ementa da Portaria nº 031, de 15 de
maio de 2020, passa a ter esta redação:

“Abre sindicância investigativa para apuração
de suposta transgressão funcional noticiada no Pro-
cesso Administrativo nº 4919-19, quanto o
descumprimento da escala de plantão por vigia no
antigo Pronto Socorro Municipal.”
§ 2º O primeiro considerando da Portaria nº 031, de
15 de maio de 2020, passa a ter esta redação:
“CONSIDERANDO os fatos relatados no Processo
Administrativo nº 4919-19, bem como nos ofícios,
documentos e cópia da sindicância nº 4837-18 to-
dos juntados nos mencionados Autos, cujos contex-
tos podem caracterizar eventual infração funcional
pelo descumprimento da escala de plantão por vi-
gia no antigo Pronto Socorro Municipal, que deve
ser investigada;”
§ 3º O art. 1º da Portaria nº 031, de 15 de maio de
2020, passa a ter esta redação:
“Art. 1º Instaurar sindicância investigativa para apu-
ração dos fatos descritos no Processo Administrati-
vo nº 4919-19, nos ofícios, documentos e cópia da

sindicância nº 4837-18, nele juntados, objetivando
averiguar possível transgressão funcional pelo
descumprimento da escala de plantão de vigia no
então Pronto Socorro Municipal, bem como proce-
der ao exame dos atos e acontecimentos conexos
que emergirem no curso dos trabalhos.”

Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, mantidos inalterados os demais dispositi-
vos da Portaria nº 031, de 15 de maio de 2020, des-
de que não modificados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 28 de maio de 2020.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Carlos de Lima Barbosa
Secretário de Administração
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